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Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo n" 020200112023, para

exame da Minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo

Licitatório na modalidade PREGÃO, que versa sobre o Registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa para aquisição de Merenda Escolar para este município de Bom

LugariMA, nos termos do parágrafo, único, do artigo 38, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Bom Lugar - MA, 14 de fevereiro de 2023

Cristina Vieira de Miranda
Secretária Municipal de Educação

Orgão Gerenciador
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REGIDO PELA LEI N'. IO.52Ol02, DECRETO FEDERAL NO IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9,
DECRETO MUNICIPAL N" 005/2021 , DE t2 DE JANEIRO DE 2021, QUE REGULAMENTA O PREGÃO
ELETRÔNICO NO ÂMBITO MTJNICIPAL, E DECRETO MLINICIPAL N".I7I2O2I, DE 13 DE MAIO DE
2021, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014,

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

NOMINUTA DE
DE REGISTRO DE

Secretária Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Assistencia Social.

INTERESSADO:

PROCESSO LICITATORIO N'

t2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

020200u2023
ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"
OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este

município de Bom LugarÀ4A, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e

condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: ___J__J2023
Término: ___J___12023, às 

-:-hs 
(Horário de Brasília)

SESSÃO pÚrltc.t: 2023, às _:_h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,

em que não esteia disposto "Horário Local"

@ALEMEIoDECoMUNICAÇÃoPARAoBTENÇÃoDoEDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua

Manoel Severo, s/n" - Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou
bomlugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 56 (cinquenta e seis)

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas.
CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA

Secretária Municipal de Educação

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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MINUTA DE F"DITAL!]E I,rcITAÇÃA

PREGÃO ELETRÔNICO N' /2023

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo no 0202001 12023)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo'0@"l,Nn
Fls.l

Rubrical ÍEà_ J

MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE f,PP."

Torna-se público que O MI-INICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Educaçáo, realizará
às 

-: ^ 
hs, do dia l-t2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRONICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento
parcelado), nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de janeiro de

2021, que regulamentao Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal n"
1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e
as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N' 10.520/02, Decreto
Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de
janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto
Municipal n". 1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR No. 14712014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a
LEI FEDERAL No 8.66611993, Lei Federal 11.94712009, Resolução/FNDE N" 020 de 02
de dezembrc de 2020, e demais nornas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica:www,pa .Oservidor terâ, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua

elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verif,rcar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encamiúar o processo
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as

constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação
de empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (mráximo) do objeto da presente lictação é RS R$ 829.882,50
(oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n"7.89212013, as Dotações
Orçamentarias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução
do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que
poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO: 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
FUNÇAO PROGRAMATICA: 12.306.0011.2.029 - Manutenção e Func. Da

Merenda Escolar - PNAE.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1552000000 - Transferência de Recúrso do

PNAE
VALOR DISPONIVEL: R$ 829.882,50
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar x
Valor não reforçado

2.2E,m caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÃO, em Sua FORMA ELETRÔNICA.

à@
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras
www.portadecomoraspublicas.com.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsúilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, â correção ou á alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Os itens do Termo de Referência cujos valores totais não ultrapassem a quantia de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente à participação das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 14712014;

4.2.1.Os itens 17,18 e 22, cujos valores estimados ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitentamil reais)
foram separados em Cota Reservada, correspondente até 25oÁ (vinte e cinco por cento) de sua

quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno

Porte (EPP), e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao

Inciso III, Art. 48 da Lei Complementar 14712014.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 qloe se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 7 46 I 20 l4-TCU-Plenário) ;

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n" 0 5 I 20 17 );

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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4.3.6.1E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
5o a7o da lei 9.63711998, desde que os produtos objeto desta licitação se insiram entre as

atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçáo
social (Acórdão n' 1.40612017-Tcu-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará ú6sim" ou 'Ínão" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios
concedidos pela LC n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic4 além de
ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de
Bom Lugar poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessiírios, apresentados na forma
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a frm de subsidiar a verificação do
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n' 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via
Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP
também poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documentos Fiscais Oficiais,
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do
que fixa o Art. 16, §4o da Instrução Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de
2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

.--t
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4.4.5 que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou
emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de T4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da

Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os

documentos de habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, aÍe a data e o horario estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art, 43, §lo, da LC n" 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
dos seguintes campos:

6. 1. 1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitrário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a

especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de

validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos produtos do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os produtos nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência.

t áPZj
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7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
registrada no com

§
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7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento def,rnitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7 .4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.4.1 Durartte a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances

dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7 .5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

7 .9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.ll A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirírios.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7 .I5.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16 Não serão aceitos dois oumais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17 Dtrante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.2I Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 .22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma yez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006.

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem com proposta com valores iguais ou até l0oÁ (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no príLzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
reahzado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

lrl
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7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se

for o caso.

7.27 .l Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens:

7 .27 .1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7 .27 .1.2 prodtzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

1.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital.

7.29.I A negociagão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos
demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no praz;o de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada,
acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinarâ a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7o e no §9o do art.26 do Decreto n" 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente,
que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

.---l
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8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' I
- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.I Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, ptrà os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do

artigo 43 da Lei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG N" 5, de 2017, paÍa que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas

e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferi or a 30oÁ (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realizaçáo de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, rrc prazo de 2 (duas) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de

desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no
produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as

disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompaúada pelos licitantes ou seus

representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a
proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área

especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horario para a sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC
no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise
quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

zoà3I I
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a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldahansparencia. gov.brlceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj j us. brlimprobidade-adm/consultar-requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 . Paru a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", 'oc" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps.tcu. eov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realízada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritiário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela práúica de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritrário.

9.l.2.L Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificaÍ se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverâ nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidapaÍa aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à

qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, paÍa efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É derer do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
paÍa que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
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êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria nattxeza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome damatriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrize filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação fi,carâ condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l:
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí

autorizaçáo;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75l, de 02110120t4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.1. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9 .9.7 .I . certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

9.9.1.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;
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9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9. 10. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

t _zcd)

ILG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXIG A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CI IT,ANTF,

PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de l\Yo (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou
do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticadana Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

+

$
I
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equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contabil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n* I 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALTFTCAÇÃO TECNICA:

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior àfase
de habilitação.

I
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovaÍ a regulanzação. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no privo previsto no subitem anterior

acarretarâ a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificaçáo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ttchat" a nova data e horário paÍa a

continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n' 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

t?n)2z,w4 ?_
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

1 1.1. O Pregoeiro declararâ o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recoÍrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoffer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existôncia de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

ll.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3.lJma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

1 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou

intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de

petição.

I2DAREABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.I. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Rubrica:
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após ahomologação do resultado dapresente licitação, o Município de Bom Lugar
(MA), através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da Notificação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no pÍazo de até 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorogado uma vez, poÍ igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocoÍTa motivo
justificado e aceito pela Administração.

14.3 - E facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto
no subitem 14.8.

14.3.1- Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente
com a proponente, obedecida a ordem de classif,rcaçáo, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer
os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital,
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em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de di
as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

14.5.1. Será incluído naata, sob a formade anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou produtos Çom preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da

classif,rcação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n'009/2017, Decreto Federal no.

7.892113, alterado pelo Decreto no 8.250114, à Lei 10.52012002,Lei 8.666193 e a toda a

legislação pertinente.

14.7. L Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze\ meses, a partir do

cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às

cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fomecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas

neste Edital, a PREFEITURA MLINICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais

licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas

hipóteses previstas no Decreto Federal n" 7.892113.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou produtos com preços

iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance

apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classihcação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

r4.t3. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará apráticade todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de

fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"

;ir I
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do inciso II do art. 65 da Lei noo 8.666193, devidamente comprovada, ou q
praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n*
8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiánia deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administraçáo, recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n'7.89212013, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utllizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

Email : municipiobom lugar@gmail.com - site: bom lugar.ma. gov.br
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14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem
condicionada à realízação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
paÍa a administração da utilização da ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão

gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
daata.

14.14.L4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade, a 50Yo (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o orgão

gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios

legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do

processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.I5. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento

convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem j ustifi cativa aceitável;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7o daLei no 10.520, de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a","b" e "d" deste

item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

tzo

-l

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Rubrica:

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei no.

8.666193, na presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom
Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço

registrado paraa assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco)
dias úteis, prazo este que poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo
justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso §ota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17 .3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferênci4 total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura
Municipal de Bom LugarA4A para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a

todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

' &tJ| _
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17 .4.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

17 .5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de2002, consulta prévia ao CADIN"

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fomecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação
abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo,para, após a comprovação dos
requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÕES O,r, CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

! !
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modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fi
procedimento administrativo que the assegurará o contraditório e a ampla defesa, frçará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocoÍrer a não-aceitação

do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo darescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou

ADJUCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

'&ê.3
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22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem

casos e condições especificados no § 1' do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.1 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

22)1. Neúum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe teúam sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALTZAÇLO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalizaçáo do objeto estão previstos no Termo de

Referência, anexo I deste Edital.

2A.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmbllicitacao@gmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo, SÀ.1, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de

Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste

Edital.

tDl _
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24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1o lugar, a

apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo

e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m)
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DTSPOSTÇÔES Cpn qlS

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e efrcárciapara fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6.Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às

participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As noÍrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

,o/
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26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os przvos em dias de

expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
www.poftaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.gov.br, e também poderá ser

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel

Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horario das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo
perrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo

acompaúamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em

mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), _ de de2023

CRISTINA YIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretária Municipal de Educação

Orgão Gerenciador

l2n.2
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Processo

TERMO DE REFERÊNCIA
Rubrlca

I. JUSTIFICATIVA

A aqúsição de merenda escolar se fEz.üec€§sária para garantir uma alimentação saud.ável e

ua"+ru6á compreendendo o uso de pro&rtos variados e de alta qualidade para o§ alunos do

Múcípio de Iim Lugar, Esta& do Marahão, em cumprimento àLei Federal 11947t20[D.

2. OBJETO

O presente termo de reffrerrcia t€m por objeto Regtsrlo de preços para eventual e futura

"oot 
nt ção de emp'resa para aquisição de Menenda Escolar, para este mrmicípio de Bom

Lugar/IvíA

_- 3. VALoRESTIMADo

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referrência é de R$

829.882§0 (oitocentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenh

centavos).

4. E§PECIFICAÇÔES E QUAIITTITATW(N:

4.1. Os itens deste Termo de Refffêocia cujos valorcs totais Dão uttrapassem a quantia de R.l§

80.000,00 (oitenta mil reais) serão d€stinados exclusivmetfe à pticipaçao das Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos tÊrmos dalei complêmentar L47120141'

4.2. Osit€ns 17, 18 e 22,cujos valores estimados ultrapassarm R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

foram sçarados em Cota [esersada cgrrespoudente ate ?5o/o (vinte e cinco por cento) de sua

quantidúe reseivada à participaçao excl[rsiva pra Microemp,resas (ME) e Empresas de Pequeno

Éorte (EPP), e em Cota Principal" corresponaente à guantidade Í€mmesc€llte, €Ín observância ao

lnciso m, Art 48 dalei Corylementr UTÀOU-

ITEM
VALOR
r.rNrr.UNIDDESCRTÇÃO

4A3 8.860,00PCT 2000

I

- cristal, braco, puÍo e

mbalados em pacotes de tkg de poliaíleno
transpaÍentes. acondicionados em saoos de 30 kg;

com data d fabricação e PÍüm de validade de no
minimo 6 meses. Isento de matéria terrosq de

nafiral,

e de detritos animais ou

1,9 1.791,00PCT 900

2

COLORAU - profuüo obtido a patir de unrcurn'
sem adição de sal, embalados €m peotes de 10Qg'

acondicionados em fardos de I kg. consta data de
fúricação e prazo de validade de no mínimo 6

acon6addade

4000
3,15 12.600,00PCT

3

FARINHA DE MILHO - em flocos' pÍêcouide
ernbatada e,m pacotes de 5009, acondicimada em

fardos de 10kg. constaÍ daúa de ftbrica$o e prazo

de validade de no minimo 6 meses a cotrtr L drfa
de entrega.

I

i

I

QUANT. TOTAL

Emait municipiobomtugu@gpailoom - sitc: bonrlugar.ma.gov.br
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Fls.

cdi q

5.592,00
600

9,32

Eg

KG

4

O CARIOQUINHA - novo, grão inteiro,
aspecto brilhoso, liso, isenta de matéria terosa
pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e

livre de umidade em pacotes de I kg,
acondicionados em fardos de 30kg; constar data de

fabricação e prazo de validade de no mínimo 6

FEIJ

meses a contar a data de

34.040,00
4000

8,51
PCT

5

- Embalagens aluminizada, Pacote
de 2009, acondicionado em caixas de 50g, constaÍ

data de fabricação e prazo de validade de no

LEITE EM

mmlmo 6 meses a contâr a data de

9.856,00
400

24,64
PCT

LEITE ZERO LACTOSE - Embalagens

aluminizada, pacote de 3009, acondicionado em

caixas de 50g com enzima lactose, constar data de

fabricação e prazo de validade de no mínimo 6
meses a contar a data de

4,56 684,00LTNID 1s0

ADOÇANTE - liquido, transparente
águq edulcorantes artificiais sucralose e

acessulfame de potássio, edulcorante natural

glicosídeos de esteviol, conselvznte sorbato de

pot'âssio e acidulante ácido cítrico. frascos plâsticos

de no mínimo 75m1, com bico dosador. validade

minima de I ano na data da

contendo:

1200
3,97 4.764,00GARRAFA

8

VINAGRE - com acídez mínima de 4o/o, garrafa

ptrástica com 500m1, acondicionado em caixa de

com 12 unidades.

1200
4,06 4.872,00TINID

9

EXTRATO DE TOMATE - em polpauniforme, em

embalagens de 1909, acondicionadas em caixas

com data de e validade.

262r 34.073,00KC I 300

ALHO - aparência fresca e sâ colhidos ao atingir o
grau de evolução completo e perfeito estado de

desenvolvimento. isento de danos e defeitos de

natureza fisica ou mecânica, terra aderente,

sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.
pacote de 0,50 ou lkg. validade mínima de 6 meses

na data da

550
7911 6.484,50LTNID

1t

A TEXTEURIZADA DE SOJA - ObtidA

por processamento tecnológico adequado, a partir
de farinha de soja desengordurada, proteina isolada

de soja e proteína concentrada de soja. Deve

apresentar umidade máxima de 8% e proteína em

base seca mínima de 50o/o. pacote de 400 G-

validade mínima de 6 meses na data da

4,90 12.250,00KG 2540

t2

ARROZ - tipo l, polido, longo, fino, em sacos

pkísticos transparentes e atóxicos, limpos" não
violados, resistentes, acondicionados em fardos
lacrados. a embalados deveú conter exteÍnamente
os dados de identificação, procedencia" informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto,
validade mínima de 6 meses a partir da data de

del

Emai I : municipiobomlugar@)gmail.com - site : bornlugar.ma' gov. br
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/t

l5

t

CA 0'

9,75 7.800,00UNID 800

OLEO DE SOJA - de primeira qualidade, 100%

natural; comesúvel; extrato refinado; limpoa
embalagem devenâ conter extemamente os dados de

identiÍicação e procedência, número do lote, data de

fabricação, quantidade do produto. devrá apresentar

vaüdade mínimo 6 meses a partir da data de

entrega, eÍnbalagem pet com peso líquido 900mI.13

1.260,00
700

1,80
KG

t4

SAL - refinado, iodado, com ganula@es uniforme

e isento de impurezas e umidades, acondicionado

em saco plástico, integro, atoxico, resistente,

vedado hermeticamente e limpo. a embalagem de I
kg, deverá conter externarnente os dados de

identiÍicaçâo e proced&rcia" número de lote, dara de

validade devra apresentar validade mínima de 6
da data demeses a

4,(A 8.352,00PCT r 800

- fino, tipo espaguete de sernolina ou

sêmola, com ovos, embalado em pacotes de 5009,

acondicionado em fardo de l0kg, com daa de

fabricação e pÍün de validade de no minimo 06

meses. fabricado a paftir de múérias-primas sâs e

isentas de materia terrosa e

3.800 628 23.8@,00

BISCOITO SALCADO - biscoito salgado, tipo
cream- cracker, de texfura crocante, com odor,
sabor e cor característicos, acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente de dupla face, contendo 400 graÍnÍ§,
com identificação na embalagem (ótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade- Isento de sujidades,
parasitas, lanras e material estranho. Validade
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

enúega.16

26,32 236.880,00

ti

KG 9.000

Carne bovina moida - congeladas a no máximo 37o

de água, 10% de gordura e3o/o de aponevÍoses, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheio e sabor
próprio, com ausência de parasitas e larvas, deve ser

isenta de cartilagens e de ossos. embalagem atóxica
em filme pvc transparente ou sa.so p}istico
transparente, flexivel e resistente, que garanta a

integridade do produto até o momento do consumo,
acondicionados em caixas lacradas de lOkg, em

pacotes de 1 kg. na embalagern devem constar

dados de identificação e informações nutricionais
do produto, validade mínima de 30 dias a partir da

data de entreg4 no do registrc do sit sie ou sim.
Caixas lacradas de l0kg, ern pacotes de I kg- na
embalagem devem constáÍ dados de identificação e

informações nutricionais do produto, validade
minima de 30 dias a paÍtir da dara de entrega" n" do
registro do sig sie ou
sim. (COTA PRINCIPAL 75Vr).l7

Email : municipiobomlugar@gmail.com - sitc: bomlugar.ma. gov.br
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r8

l9

i

26,32

u

78.960,00
KG 3.000

Carne bovina moida - congeladas a no máximo 3o/ol

de âgu4 l0o/o de gordura e 3o/o de aponevroses, cor 
I

própria sem manchas esverdeadas, cheio e súor 
I

próprio, com ausência de parasitas e larvas, deve ser 
I

isenta de cartilagens e de ossos. embalagem atóxica I

em filme pvc transparente ou saco plástico 
I

transparente, flexivel e resistentg que garanta a 
]

integridade do produto até o momento do consumo, 
]

acondicionados em caixas lacradas de 10kg, em

pacotes de I kg. na embalagem devern constar

dados de identificação e informações nutricionais
do produto, validade mínima de 30 dias a partir da

data de müEIq no do registro do sif, sie ou sim.

Caixas lacradas de 10kg, em pacotes de 1 kg. na

embalagem devem constar dados de identificação e

informações nutricionais do produto, validade
mínima de 30 dias a partir da data de entrega, n" do

registro do sif, sie ou

sim. (COTA RESERVAD A 25o/o\.

KG 9.000
18,49 166.410,00

PEITO DE FRANGO - congelado, com adição de

água no máximo 6% aspecto próprio, não

amolecido, e trem pegajoso, cor própri4 não
amolecido, sern manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de zujidades, parasitas
e larvas. embalagem em s€rco de polietileno
transparentes, atóxico. limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até

o momento do consumo, contendo pacotes de lkg
acondicionados em caixas lacradas com lOkg. na

embalagem devem constar dados de identificação e

informações nutricionais do pmduto, validade
mínima de 60 dias a partir da data de entrega, n" do
registro do sif, sie ou sim (COTA PRINCIPAL
75%\.

KG 3.000 18í9 55.470,00

PEITO DE FRANGO - congelado, com adição de

água no maximo 60/o aspecto próprio, não

amolecido, e nem pegajoso, cor própri4 não

amolecido, sern manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de zujidades, parasitas

e larvas. embalagem em saco de polietileno
transpaÍentes, atóxico. limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto ate

o momento do conzumo, conteÍrdo pacotes de lkg
acondicionados em caixas lacradas com l0kg. na

embalagem devem constar dados de identificação e
informações nutricionais do produto, validade
mínima de 60 dias a partir da data de entrega, no do
registro do sif, sie ou sim (COTA RESERVADA
2s%).20
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5. DAS OBRTGAÇÕES »4, CONTRATADA

5.1. A reparar, corrigir, remover ou substifuir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela

Secretaria Contratante;

5.3. Indicar preposto, aceiüo pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

5.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

5.5. A contratante podeÉ conceder ou não prorrogações de prazo para entrega do bem

23

I

ica:l*tl

824 4.120,00KG s00

CENOURA - tamanho médio, nova, de 1

qualidade, com srsca, compacta e firme, sã, sem

rupturas, sem lesões de origem fisica ou mecânica,

isenta de partes pútridas, livre de enfermidades.

embalagem: em sacos plásticos resistentes,

conforme quantidade solicitada, apresentando na

embalagem etiqueta de pesagem.2t

11,09 83.175,00KG 7.500

22

- peso 50g. formato fusiforme com

adição de sal, composto de farinha de trigo especial,

áryn sal" e fermento químico. deverão ser

acondicionadas em sacos de polieüleno atóxico,
resistente e transparente de forma que o produto

seja entregue integro. o produto deverá produ@o

dirâria. prazo de validade mínima de 48 horas-

(coTA PRINCIPAL 75%L

PÃo

,09ll 27.725,00
KG 2.500

PÂO FRANCÊs - peso 50g. formato fusiforme com
adição de sal, comPosto de farinha de trigo especial,

íguq sal, e fermento químico. deverão ser

acondicionadas em sacos de polietileno atóxico,
resistente e tÍansparente de forma que o produto

seja entregue íntegro. o produto deverá. produÉo
diária. pram de validade mínima de 48 horas.
(COTA RESERVAD A. 250/o).

829.882,50VALOR TOTAL:
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5.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas

decorrentes da legislação trabalhista" previdenciária" de acidentes de trabalho e

outras relativas ao serviço e de seus empregados.

5.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encaÍgos estabelecidos na Condição

anterior, não hansfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA

CONTRATAÀITE, nem podeÉ onerar o objeto deste Pregão, razÃo pela qual a licitante

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a SECRETARIA CONTRATAÀITE.

5.8. Devení a empresa observar, tambénu o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencenúe ao Quadro de

Pessoal da PREFEITT RA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR/LA, durante a

vigência do Contrato;

II - E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato, salvo se houver previaautonza#o da SECRETARIA CONTRANTE;

III - E vedada a subcontratação de outra empresa para fomecimento dos produtos

objeto do Pregão.

6. DAS OBRTGAÇÕBS »a, CONTRATAIYTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos,

através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de

todas as ocorrências e determinando o que for necessário a rcgalanzação das falhas

ou defeitos observados, e ainda propoÍ aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a empresa desobedeça a çalquer das cláusulas estabelecidas neste

Termo de RefeÉncia;

6.2. Efetuar o pagamenüo na forma e prazo pactuados;

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empÍesa possa real:r;ar a entrega

dos produtos, dentro das normas deste Termo de Refer,ência;

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o
Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orienta-la em todos

os casos omissos neste Termo de Refenência ou no contrato.

Fls

=-J
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7. DAS PENALIDADES:

7 .t. O licitante que, convocado denho do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação fals4 causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que Ihe assegurará o contraditório e a ampla defesa ficanâ

impedido de licitar e de conhatar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejúzo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

7.2F;m caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, eÍros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades nãojustificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

7.2.1Multa de:

a) 0,5o/o (cinco decimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de enhega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na zubstituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o decimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "4", do subitem 7.2.1., ou de inexecução

parcial da obrigação assumidq

ü 2A% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

7.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou conülatar com o Município de Bom
Lugar * MA, podeÉ ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são indçendentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

7.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

Email: municipiobomlugêr@gmail.com - sitc: borrúugar.ma-gov.br
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7.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADruCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

7.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prolrogação nos casos

e condições especificados no § l' do aÍt. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados

injustifrcados os atrasos não precedidos da competente prorrogação'

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

7.10. O valor da multa podera ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

7.11. Nenhum pagamento será tbito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que the teúam sido aplicadas.

8. DA ENTREGA E ACETTAÇÃO DOS PRODUTOS

8.1. A entrega dos produtos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser observado o prazo máximo de l0 (de4 dias.

8.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor
constante no Termo de Referencia, anexo I do edital, compreende uma funrra e eventual
necessidade, que podeú vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em
neúum momento, compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a

Contratada sem que laja a contratação dos produtos.

8.3. Serão aceitos os produtos que estiverern em estrita conformidade com Írs determinações
deste Termo de Referencia e do edital.

8.4. O termo de recebimento preliminar dos produtos se darii com a emissão, por servidor
designado pela Contratante, de Termo de recebimento Provisório e final com a emissão de
Termo de recebimento Definitivo, o qual devenâ ocorrer no prÍrzo de 5 (cinco) dias.

._.-l
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9. FORI}íA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagame,nto à licitante vencedsra será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

enfiada da Nota FiscallFatura" deüdamente ateshda e validada por quem de direito.

9.2. Os pagamentos serâo efetuados a CONIRATADÁ" mediante a apresentação das

seguintes certidões de rqgulâridade fiscal e trabalhista:
oCertidão conjunta de Tn:bl*os Federais e da dívida ativa da Unifu, expedida pela

Receita Federal, nos terrros da Portuia Coqirurta RFBIPGFN n" l75lll4;
rProva de Regularidade com a Fazenda Estadual;
oCertidão de Regularidade doFGTS (CRF);
oCertidão & regularidade de Tribu&os Mrmicipais do domicílio tuibutrârio da anpresa

licitante;
oCertidão Negativa de Débitoa Trabalhishs (CNDT);

9.3. A perda de regularidade fiscal ro curso da execução do presenúe contratojustifica a

aplicação de sanções à conhaÍada, mas não a$frnzaa retenção de pagamentos por produtos
já executados, nos termos do Acórdão n" %4l2OL2-TCU-PIen:irio.

9.4. Havendo erÍo na fafirra/nota fis@l, ou outra circunstância que desaprove a liqúdação, a
me$na ficará pendente e o pagamento sustado, aÍé que a adjudicatríria tome as medidas
saneadoras necessárias.

9.5. O pagarnento deveÉ ser efeürado mediante deposito baocrário na conta corrente da

ticitante vencedora, indicada üâ pÍqpmta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localiede e númerc da conta corrente em que devenâ ser

efetuado o crédito.

9.6. O atraso no pagamento pela CONTRATAT{TE ro prazo estipulado no zubitem 9.1 por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
prodúos, as quats, só poderão farer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de 

"h""9 
da früra mais antiga.

9.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior zujeitanâ
a contratada as sanções previstas na ki 8.ffi193 e neste edital.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos e pagamento, desde que a licitante üão tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a tâxa de compensação
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATAI\TT, entre a data acima referida e a
colrespondente ao efetivo adimplerento da parcela será a seguinte:

EM:IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórioe;
N : Nfimero & dias e, a data pry€Ívisúa trxr:l o lngamento e a do efetivo
pagarrerúo;

\z_

Ií.meil: - sit§:

:=-l
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VP: Valor da parcela a ser paga.
I: Índice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

PÍoceSSO "dwdt
Rubrica

Fls.

*A

1: (TX) 365 I: (6/100) 365 I:0,0001644

TX: Percentual da taxa anual :6%o.

9.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição seú incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

10. DA R[,SC§ÃO:

10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no prcsente contrato.

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de

pleno direito, independente de notificaçio judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas deconentes de encargos

provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições

ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

11. DAS I}§PO$COES FINAIS:

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

11.2. O contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666193, alterada e consolidada-

11.4. O presente contrato podená ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

I1.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos habalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade poÍ seu pagamento,

nem poderá oneraÍ o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o fornecimento do

produto, pela Administração.

t 1.6. O contratado, Íla execução do contrato, sern prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá zubconhatar partes do contrato.
,r(

V
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11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em patte, os produtos entregues em

com os termos do Processo Licitatório, da proposta e do conhato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam

o procedimento licitatório e a proposta adjudicada-

11.9. A Contratada, na vig&rcia do Contrato, seú a única responsável perante terceiros

pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Bacabal - Maraúão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução do contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei
8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o

presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas

que tambem o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

13.1. A contratação do objeto do presente Termo deveá ser feito por meio de licitação

pública, e para tanto, sugerimos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO'

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 15 de fevereiro de 2023.

L DE MOURA
CPF: 833.01L003-68

RequisiÍaníe da Sec. Itíun. de Educação

Aprovado pela Autoridade Competente "* /S de f; d-. dezol3.

CRISTINA \/IEIRA MIRANDA
Secrekíria Municipal de Educação

Orgão Gerenciador

Email: municipiobomtugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" t2023
Rubrica

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O2O2 OOI 12023

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE 12023

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n" 12023

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de Merenda
Escolar, para este município de Bom Lugar - MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO

12023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ .

Pruzo de Pagamento: ..........
Prazo de entrega:
Prazo de substituição: .........

.(valor numérico e por extenso)

eJ-
**=J

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME FANTASIA:

CNPJ: INSCRIÇAO ESTADUAL:

ENDEREÇO CEP: MUNICIPIO
UF:

TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO CEP MUNICIPIO:
TELEFONES: EMAIL:

DADOS BANCARIOS
BANCO: AGENCIA CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO RS

UNIT
RS

TOTAL
R$

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Validade da Proposta: .... Rubrica:

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N' 12023, que nos

preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer

outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos produtos.

Declaro coúecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fomecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos

(local e data)

§ome e assinatura do responsável da empresa)

Fls.

§

I
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 12023 i*rrr*@21
fnr.: +r-« -l
inrn'i..:-_ &-_,-. *,

ANEXO III

PROCESSO ADM. N" 020200U2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 12023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Aos _ dias do mês de do ano de 2023, o MTINICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ no através da Secretaria Municipal de

......, com sede na Cep 65.704-000, BOM
LUGAR-MA, neste ato representada pelo Sr. portador da cédula de

identidadeno-eCPFÍlo-,resolveregistraroSpreçoSdasempresa(s)
signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N" 12023, sob o regime
de compras pelo Sistema de Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal no

10.520102, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal no 8.666193,
a Lei Complementar n' 123106 e alterações posteriores e demais norÍnas pertinentes à

espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES),
REGISTRADOS:

PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2.DAEXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n". 12023.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará çaracterizado mediante Contrato ou
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico n" 12023.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

Nome empresarial:
CNPJ no:

Endereço
(DDD) Telefone (DDD) Fax:
E-mail;
Representante legal:
CPF no:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
P. Unitário

Registrado (RS)
P. Total

Reeistrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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2.4 O fomecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura
documento equivalente.

Fls.l

ou

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da

data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕBS On PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará apráúica de todos os atos necessários

ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos
produtos.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei noo 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços

praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n* 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiáia deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, recoúecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

4.11 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

§
I
I ,

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Fls.!

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n'7.89212013, alterado pelo Decreto no.

9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislaçáo aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorizaçáo do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa dias), observado o prazo de vigôncia
daata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/" (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

533 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fomecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo
estabelecido pela Administração, sem j ustifi cativa aceitável ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

I
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d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da

1993, ou no art. 7o daLei no 10.520, de2002.

Fls.:

,de

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item,
será formalizado por despacho do orgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocolrer por fato superveniente, decorrente

de caso fonuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fomecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações

e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras

expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico no 12023 e seus Anexos,
constante do Processo Administrativo no 020200112023 integram a presente Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data.

8.2 Para ftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranháo, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

BOM LUGAzuMA, de de 2023

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que

lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.
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MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETARIO MUNICIPAL DE XX)C(X)O(

PORT.: XXXXX

2e

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n':
Nome:
Cargo:
R.G.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF:

2)

CPF:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N"

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av inscrito no

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N"
ANEXO IV

t2023

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

Fls.!

portador(a) do
a seguir denominada CONTRATANTE,

inscrita no CNPJ sob
portador(a) da

CNPJ no

CPF no

e a empresa
ono

através do(a)

, Situada na Rua/Av.
neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

Cédula de Identidade no e do CPF no a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão

Eletronico n" 12023, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n"
10.52012002, Lei Federal n' 8.66611993, da Lei Complementar n' 14712014 e demais

norTnas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no

12023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 12023,

em conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa para aquisição de Merenda Escolar, para este município de

Bom Lugar/MA, estes a serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de

Preços no _ e na proposta vencedora. E de acordo com a Lei no 8.666193 e Lei
10.520t2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ L_J, a ser pago em

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas.

cLÁusuLA eUARTA - DA vtcÊNcm,:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
assinatura e vigerá até _ de de2023.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentaria consignada no

orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela

seguinte rubrica:

Órgão:_ -
Unidade Orçamentária:_ -
Projeto/Atividade:_ - _;
ClassiÍicação Econômica - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica;

6. DAS OBRTGAÇÕES UA CONTRATADA

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade afrscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

6.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

6.5. A contratante poderá conceder ou não prorrogações de prazo para entrega do bem

6.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.1. A inadimplência da licitante, com referôncia aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregáo, razáo pela qual a licitante

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte:

6§.eÉadc§#,3_^
Rubricat €_ -

§
I
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I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a

vigência do Contrato;

II - E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato, salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

III - E vedada a subcontrataçáo de outra empresa para fornecimento dos produtos

objeto do Pregão.

7. CLÁUSULA SETIMA. ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de

um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência;

7 .2. Efetuar o pagamento na forma e pÍazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa reahzar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos no Termo de Referência ou no contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÕES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, frcarâ

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

I
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8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edi ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5%o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocoÍrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá

ocoÍrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 8.2.1, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADruCATÁruO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § 1" do art. 5l da Lei 8.666193, sendo considerados

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encamiúada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

?,
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8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

8.11. Neúum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe teúam sido aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos produtos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo

ser observado o prazo máximo de 10 (dez) dias.

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo

de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que

poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento,

compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a

contratação dos produtos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações

deste edital.

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado

pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de

Termo de Aceitação Def,rnitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

IO. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
oCertidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' ll5lll4;
oProva de Regularidade com aFazenda Estadual;
oCertidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributiírio da empresa

licitante;
oCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

I
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10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamento
já executados, nos termos do Acórdão n" 96412012-TCU-Plenário.

10.4. Havendo erro na fattra/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,
a mesma ficarâ pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessarias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos

produtos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:IxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,0001644, assim apurado:

r : (TX) 36s r : (6/100) 36s r :0,0001644

TX : Percentual da taxa anual :6%o.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO:

ll.l. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

'c8
Fls
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato frcará rescinüidó-de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 7l e 78 da Lei 8.666193.

1 1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 19 e 80 da Lei
de Licitações.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n* 8.666193, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encaÍgos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção

corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação

de aparelhos novos, pela Administração.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo

com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

I2.9.Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. CLAUSULA »ÉCINA,q. TERCEIRA . DO FORO:

Lvl
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do
Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes

firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemuúas que também o assinaÍfl,paraque produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de2023

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMI.INHAS:

CPF no

CPF no

!
§
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